
mesma conserva com a Artelharia, aquella embarcando no Rio pe-
queno se acha já esperando no Porto Agora des-
pachei nesta Secretaria huma petição que com os 
Offeciaes que trabalharão nas obras 
Praya do Goes despendeu o Almoxarife De-
zembro de 1768 té fim de Janr.° 
arão 47 . .72 que despendeo o mesmo 

farinhas que se derão aos forçados das 
. . . . Fort. l a da Barra grande desde 10 de Janr.0 do 
prezente anno de 1769; e como isto são despezas da Fazenda Real 

de constar no Real Erário, e na Secret.3 do Estado 
para onde sou obrigado a remete-las, he certamente . . . . 

as Obras que se fizerão, e uti tarão deste gasto. 
Pelo que Vm.ce ordene ao Comandante da Fortaleza dê a razão 
do que está feito com esta despeza, e Vm.ce me informará com toda 
a individuação do que houver na verdade. 

Juntam. te ordene Vm.ce da minha parte ao mesmo Comandante 
da Fortaleza da Praya do Goes, alegrandolhe o terrapleno de sorte 
que possa jogar a Artelharia com todo o dezembaraço, porque 
determino mandar logo montar ali algumas peças. 

Juntamente quero que logo se fação os quartéis que lhe faltão 
na forma que já estava ajustado e determinado com o Cap.m 

Fernando Leite. 
Juntamente quero que a peça de 24 que se acha na Fortaleza 

de S. Amaro se mande tirar da terra, e faça Engenho para se 
dezencravar porque a quero montar naquelle Forte. 

Mande Vm.ce antes disso que se examine por dentro muito bem 
porque o poderão encravar por inútil. 

Juntamente falle Vm.ce com o ferreiro para ver se se atreve 
a fazer huma broca porque quero mandar limpar a Artelharia, e 
gastar lhe a cavidade porque as quero por em estado de servir sem 
perigo. 

He o que passo a recomendar a Vm.ce com todo o empenho. 
D.s G.e a Vm.ce m.s a.s S. Paulo a 4 de 7br.° de 1769 / / Dom 
Luiz Antonio de Souza / / Sr. Comd.e Manoel Borges da Costa 

Para o Cap.m Ign.° da S.a Costa 

Tenho determinado, pelo avizo de Vm.ce 

consertar o Collegio de tudo o que lhe for necessário, passey as 
ordens p.a me virem-as Fazendas, e se lhes darem as 
provid.as vem contribuir p.a o d.° concerto. 

actividade e zello de Vm.ce p.a 

também a do Escaler, que quero mande consertar e ter prompto com 
aquella decencia que se faz preciza para qualquer occazião; p.a 

o q Vm.ce o veja e parão os trastes e me avize. 
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Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 18 de Setbr.0 de 1769 / / 
D. Luiz Ant.° de Souza / / Snr. Cap.m Ignacio da Silva Costa 

Para o Cap.™ Fernando Leite = 

Como espero que Vm.ce se não esqueça de mandar logo sem 
perda de tempo broquear toda a Art.a, e pô-la em estado de servir, 
como também vêr Vm.ce as carretas aquellas q. já vão carecendo 
de conserto, e por hastias em huns chuços, que inda estão sem 
ellas nos Armazéns. Remeto a Vm.ce as Portarias necessr.as e do 
mesmo modo a outra Portaria, p.a Vm.ce instruir a todos os Officiaes 
e Soldados em hum dia de cada Semana no que pertence á Art.a, 
para o que poderá Vm.ce servir-se de alguma pessa mais pequena 
que ahy houver e do mais q. a Vm.ce tenho recomendado espero 
q. se não esqueça pr.alm. , e em ir á Bertioga elleger o terreno em q 
se ha de delleniar a nova Fort.a. 

Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 18 de Setbr.0 de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr. Cap.m Fernando Leite Guim.es 

Para o Cap.am Manoel de 01ivr.a Carvalho 

Logo que Vm.ce receber esta fará as mais exactas deligencias, 
p.a que achão nessa Freguezia occultas, as quaes 

m.er de Manoel Roiz Leme, e Izabel as 
quaes se sabe de serteza andão nessa pequena Povoação de Piracicaba, 
e he m. to precizo que Vm.ce faça prender as 
d.as mulheres com a mayor estar ocultas em alguma 
caza, e esta deligencia alguma. 

Ds gd.e a V.M. m.s an.s São Paulo a 18 de Setembro de 
1769 / / Dom Luiz Ant.° de Souza / / Snr. Cap.m da Freguesia 
da Cotia 

Para o Juiz ordinr0 desta cid.e 

Da Freg.a de S. João de Atibaya virão prezos João Fran.co , 
Antonio Gomes, Ignacio Roiz, e Ignacio escravo de Antonio Benar-
dino pella morte feita na mesma Freguezia; e como Vm.ce ahy se 
acha he Juiz Ordinr.0, e serviu o seu mez no tempo q. elles forão 
prezos, lhe ordeno tire ahy devassa da referida morte, p.a se vir 
no conhecimento do culpado, e se soltarem os que estiverem inocentes, 
em ordem a que não padeçam os que não tiverem crimes p.a serem 
punidos. 

Por esta razão recomendo m. t0 a Vm.ce a brevid.e no q espero 
Vm.ce ponha todo o seu disvello. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 18 de Setbr.0 de 1769 / / 
D. Luiz Antonio de Souza / / Sr. Juiz ordin.° Fructuozo Forquim 
de Campos 
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